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1 Educação na Perspectiva da In-
clusão: uma proposição mundial

Um olhar atento ao perfil mundial da atua-
lidade pode permitir a verificação de mo-
dificações no cotidiano social. Visualiza-

mos e convivemos com diferentes exposições 
de modos de ser, agir, pensar, sentir, expres-
sar, estar e ocupar espaços significativos em 
todas as instâncias. Tal realidade demanda que 
se amplie a visão acerca das diferenças e tem 
promovido reflexões sobre os movimentos vi-
venciados mundialmente e sobre o avanço da 
perspectiva do incluir. 

A inclusão, enquanto processo político, so-
cial, cultural e pedagógico, tem ocupado lugar 
de destaque no Brasil e no mundo. Diversos 
aspectos fazem parte dos debates e das ações 
que buscam o ato de incluir em sua totalidade. 
Passerino e Montardo (2007) constroem um 
conceito de inclusão que contribui para essa 
compreensão pois, partindo da análise de di-
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versos referenciais, englobam e enfatizam o 
caráter multidimensional da inclusão:

Considera-se inclusão, portanto, o processo 
estabelecido dentro de uma sociedade mais 
ampla que busca satisfazer necessidades 
relacionadas com qualidade de vida, desen-
volvimento humano, autonomia de renda e 
equidade de oportunidades e direitos para os 
indivíduos e grupos sociais que em alguma 
etapa de sua vida encontram-se em situação 
de desvantagem com relação a outros mem-
bros da sociedade. (PASSERINO; MONTAR-
DO, 2007, p. 4)
 
Rahme (2013) afirma que se vive um pro-

cesso de inclusão articulado a um movimento 
mais amplo de internacionalização de direitos, 
afirmados a partir das legislações que gene-
ralizam tal condição. Tratados internacionais, 
como a Carta Universal dos Direitos Humanos 
da ONU (1948), a Declaração Mundial sobre a 
Educação para Todos (UNESCO, 1990), Decla-
ração de Salamanca (BRASIL, 1994), Conven-
ção de Guatemala (OEA, 1999), Convenção In-
ternacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência (ONU, 2006), são marcos e diretri-
zes orientadoras desse percurso. 

Esses documentos trazem à pauta das mu-
danças a diferença como valor humano irrefu-
tável e o processo de incluir, em sua integrali-
dade, como agente de condições plenas para o 
desenvolvimento das potencialidades de todos 
os seres humanos, em sua singularidade. Além 
disso, apontam a necessidade de acesso, per-
manência e qualidade em todos os âmbitos de 
vivência e convivência dos sujeitos, ou seja, 
de reconhecimento, aceitação e pertencimento 
social e educacional.

A educação é um dos eixos inseridos nos 
diálogos sobre inclusão social, bem como dos 
modelos e experiências de inclusão que têm 
sido vivenciados mundialmente. Trata-se de 

um fenômeno essencialmente humano, que 
surge da construção histórica e social da ação 
do homem sobre a natureza e que proporciona 
mudanças, podendo ser um dos caminhos para 
estender e validar o conceito de cidadania para 
todos e a aceitação do diverso. 

Valentini e Bisol argumentam:

A educação inclusiva tem como princípios: 
a aceitação das diferenças com ênfase nas 
potencialidades; a valorização da diversidade 
humana; o respeito mútuo; o direito de per-
tencer versus o status de pertencer; o apren-
dizado cooperativo e a confiança no apren-
dizado mútuo entre os estudantes. Esse 
novo entendimento destaca a pessoa como 
um todo em relação aos fatores contextuais 
e do meio, ressituando-a entre os demais e 
rompendo o isolamento. (VALENTINI; BISOL, 
2012, p. 14)
  
A Declaração dos Direitos Humanos (ONU, 

1948) foi um dos documentos que trouxe a 
ideia inicial de que todos são diferentes em 
suas características e iguais em seus direitos. 
A partir da sua promulgação, os movimentos 
em prol do olhar sobre as diferenças e do reco-
nhecimento, aceitação e práticas sociais e edu-
cativas, legislações e políticas públicas diferen-
ciadas foram sendo inseridos amplamente no 
cenário das relações sociais e das discussões. 

 Na década de noventa, na Declaração Mun-
dial de Educação para Todos (UNESCO, 1990) 
e na Declaração de Salamanca (BRASIL,1994), 
lançou-se a base para a política de inclusão 
nos sistemas formais de ensino, impulsionan-
do mundialmente a proposta da educação in-
clusiva. 

Insere-se, assim, uma proposição mundial 
de inclusão, entendida como a posição político-
-filosófica de superar as condições de margina-
lização socioeconômicas e culturais de indiví-
duos e/ou populações, sob a premissa de que 
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melhores condições de vida para todos decor-
rem do viver em sociedades mais igualitárias. 
(UNESCO, 2003)

Diante desse contexto e buscando cami-
nhos para a consecução desse ideal, os países 
vêm construindo diferentes abordagens, de 
formas diversificadas dentro de suas realida-
des históricas, sociais, políticas e econômicas. 
A seguir serão apresentados nesse artigo, a 
partir de levantamento e análise de documen-
tos e publicações referentes a esses percursos, 
as experiências educacionais e características 
que definem os processos no Brasil e na Itália.

2 Educação Inclusiva no Brasil 

Os movimentos políticos e sociais mundiais 
impulsionaram e direcionaram o percurso da 
educação na perspectiva inclusiva no Brasil. Os 
estudos de Rahme (2013) indicam que a par-
tir da primeira metade da década de noven-
ta os movimentos inclusivos evidenciaram-se, 
ampliando-se paulatinamente a partir de 2000 
(KASSAR, 2011).

Através de um processo que vem sendo 
construindo a partir das diretrizes legais, ob-
servamos avanços na busca da superação de 
um modelo educacional que contemplava a 
igualdade e a uniformidade como padrão e a 
exclusão como consequência, evoluindo para 
um pressuposto que conhece, compreende, 
aceita e valoriza a diversidade dos alunos se-
gundo suas exigências biopsicossociais, asse-
gurando êxito na aprendizagem e na participa-
ção (CARVALHO, 2004).

Houve diversas fases na caminhada histó-
rica da implantação da educação inclusiva no 
Brasil, nas quais a díade inclusão/exclusão foi 
vivenciada e praticada com diferentes signifi-
cações. Beyer (2009) cita quatro momentos 

históricos do contexto educativo brasileiro: ex-
clusão do sistema escolar (as escolas serviram 
a um tipo de seleção); atendimento especial 
no sistema escolar (surgimento de escolas es-
peciais para as crianças com deficiência); in-
tegração no sistema escolar regular (crianças 
foram inseridas no sistema educacional tradi-
cional) e; inclusão no sistema escolar regular 
(atendimento a todas as crianças, sem qual-
quer exceção, garantindo direito a uma edu-
cação de qualidade a todos). Esta é a etapa 
que se encontra em construção na atualidade, 
a qual apresenta descompassos e vulnerabili-
dades.

Sanchez (2005) diferencia os momentos de 
integração e inclusão. Refere que na perspec-
tiva da integração houve um movimento físico 
dos estudantes com deficiência das escolas es-
peciais para as escolas regulares, sendo que o 
enfoque educativo permaneceu deficitário, in-
dividualista, com cunho médico, enfatizando a 
deficiência e onde o estudante deveria buscar 
integrar-se ao contexto educativo. A inclusão 
busca o fim dos rótulos e pauta-se em um pla-
no de trabalho mais amplo de melhorias políti-
cas, culturais e de práticas escolares, que de-
fende a busca da igualdade e excelência para 
todos os alunos, respeito e valorização às dife-
renças, bem como propõe ações cooperativas 
e atuação reflexiva.

A Constituição Federal de 1988 definiu a 
obrigatoriedade do ensino fundamental de oito 
anos e no artigo 208 garantiu o atendimento 
educacional especializado como dever do Es-
tado, preferencialmente oferecido na rede re-
gular de ensino. A Lei nº 9.394/96 – nova Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
apresenta um capítulo específico à educação 
especial, compreendida como a modalidade de 
educação escolar oferecida preferencialmente 
na rede regular de ensino para estudantes por-
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tadores de necessidades especiais. Também 
prescreve o atendimento educacional em clas-
ses, escolas ou serviços especializados para os 
casos nos quais não seja possível a integração 
no ensino comum. 

 Em 1994 a Secretaria de Educação Espe-
cial do Ministério da Educação (SEESP/MEC) 
lançou a Política Nacional de Educação Espe-
cial. (BRASIL, 1994). A partir dessa política, 
segundo Rahme (2013), a Educação Especial é 
preconizada por princípios de integração e não 
apresenta elementos de perspectiva inclusiva. 

A partir de então surgiram movimentos 
como a Resolução nº 2 do Conselho Nacio-
nal de Educação/Câmara de Educação Básica 
(CNE/CEB) de 2001, que institui as Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educa-
ção Básica, assegurando: os sistemas de ensi-
no devem passar a matricular todos os alunos; 
as escolas devem receber estudantes com ne-
cessidades educacionais especiais e organiza-
rem-se para tal; o professor especializado em 
educação especial tem a função de acompa-
nhar e dar suporte aos professores das escolas 
comuns, promovendo a inclusão escolar (BRA-
SIL, 2001).

A Educação Especial é definida no artigo 3º 
da Resolução, como modalidade da educação 
escolar, processo educacional definido por uma 
proposta pedagógica que assegure recursos e 
serviços educacionais especiais, organizados 
institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os 
serviços educacionais comuns. O objetivo é ga-
rantir a educação escolar e promover o desen-
volvimento das potencialidades dos educandos 
que apresentam necessidades educacionais 
especiais, em todas as etapas e modalidades 
da educação básica. 

Garcia (2013) refere que essa resolução in-
troduz a Educação Especial na Educação Básica 

e a caracteriza como apoio pedagógico espe-
cializado à classe comum e prevê a substitui-
ção da classe comum. 

Rahme (2013) considera que esse movi-
mento, por um lado, suscita a discriminação e 
não-totalidade inclusiva da proposta. Por outro 
lado, promove espaços que preservam igual-
dade de oportunidades às crianças com defi-
ciência que são excluídas das práticas das es-
colas comuns. Além disso, pouco se evidencia 
o movimento de articulação entre os setores 
públicos, bem como entre famílias, escola e 
sociedade. 

No decorrer da década compreendida entre 
2001 e 2010, observam-se orientações inclu-
sivas na política de educação especial no Bra-
sil. Garcia (2013, p. 101) alude a esse período 
como “[...] prenhe em eventos e significados 
[...]” para a política educacional inclusiva. 

Em 2007 foi lançado o Programa de Imple-
mentação das Salas de Recursos Multifuncio-
nais (SEM), com o objetivo de apoiar os sis-
temas de ensino na organização e oferta do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE). 
Esses são espaços dotados de equipamentos, 
mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos 
para a oferta do AEE. Segundo Garcia (2013), 
o AEE passa de modalidade ampla para mo-
dalidade de atendimento privilegiada nas SRM. 

Em 2008 ocorreu o lançamento da Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008), influen-
ciado por documentos internacionais, como a 
Convenção de Guatemala (OEA, 1999) e de 
Nova Iorque (ONU, 2006). A resolução nº 4, 
de 2009, institui Diretrizes Operacionais para 
o Atendimento Educacional Especializado na 
Educação Básica na modalidade Educação Es-
pecial. Redefine AEE, considerado como moda-
lidade de ensino que perpassa todos os níveis, 
etapas e modalidades, realiza o atendimento 
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educacional especializado, disponibiliza os re-
cursos, serviços e orienta quanto a sua utiliza-
ção no processo de ensino-aprendizagem nas 
turmas comuns do ensino regular. 

Para Garcia (2013), essa proposta ultrapas-
sa a dimensão de apoio e assume o espaço de 
complementaridade e suplementaridade, atra-
vés da disponibilização de recursos e serviços 
à escola comum.

O público alvo do AEE se tornou restritiva-
mente mais definido, sendo classificado atra-
vés de diagnósticos da seguinte forma: 

 a) Alunos com deficiência: aqueles que 
têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, intelectual, mental ou sensorial; 

 b) Alunos com transtornos globais do 
desenvolvimento: aqueles que apresentam 
um quadro de alterações no desenvolvimento 
neuropsicomotor, comprometimento nas rela-
ções sociais, na comunicação ou estereotipias 
motoras. Incluem-se nessa definição alunos 
com autismo clássico, síndrome de Asperger, 
síndrome de Rett, transtorno desintegrativo da 
infância (psicoses) e transtornos invasivos sem 
outra especificação;

 c) Alunos com altas habilidades/su-
perdotação: aqueles que apresentam um po-
tencial elevado e grande envolvimento com as 
áreas do conhecimento humano, isoladas ou 
combinadas - intelectual, liderança, psicomo-
tora, artes e criatividade (BRASIL, 2009).

Para Garcia (2013), nesse aspecto há uma 
restrição dos grupos que constituem a cate-
goria necessidades educativas especiais, con-
forme o MEC. Além disso, os artigos 12 e 13 
estabelecem que o professor do AEE deverá ter 
formação específica para a Educação Especial e 
esclarecem as atribuições desse profissional. O 
modelo de atendimento proposto transforma o 
professor de Educação Especial em profissional 
multifuncional, que se torna gestor de recursos 

de aprendizagem, minimizando a essência da 
ação docente. 

Ressalta-se também o estudo de Chagas 
(2006), que apresenta de forma detalhada e 
ampliada todas as ações no âmbito de saúde, 
educação, assistência social, recursos huma-
nos e formação profissional e do trabalho no 
Brasil. Aponta as regulações dos direitos cons-
titucionais, investimentos financeiros e pro-
gramas de desenvolvimento elaborados nes-
sas áreas. Relata a existência e a finalidade 
da Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE) des-
de 2005, órgão vinculado à Subsecretaria de 
Direitos Humanos e subordinado à Secretaria 
Geral da Presidência, cuja finalidade é articu-
lar, normalizar, coordenar e planejar ações e 
medidas governamentais que se referem às 
pessoas com deficiência, visando assegurar o 
exercício pleno dos direitos básicos estabeleci-
dos na Constituição e nas leis. 

Porém, ao mesmo tempo em que a autora 
apresenta e descreve as normativas e movi-
mentos, afirma que sua existência não é efeti-
va para a concretização do exercício dos direi-
tos sociais, pois existem obstáculos materiais e 
sociais, arranjos tributários e distributivos res-
tringidos, falta de alternativas de focalização 
dos atendimentos, falta de estrutura física e 
equipes técnicas adequadas à demanda (CHA-
GAS, 2006). 

Apresentadas as orientações normativas e 
caminhos percorridos no modelo inclusivo de 
educação no Brasil, que apresenta iniciativas 
legislativas, arcabouço legal, estruturas de-
finidas, percebe-se que o país está iniciando 
o exercício de tais ações, com dificuldades de 
implementação e efetivação qualitativa dos en-
sejos inclusivos. 
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3 Educação Inclusiva na Itália

A inclusão configurou-se como diretriz fun-
damental para toda a educação nacional italia-
na desde a década de 1970 e vem permane-
cendo na perspectiva de continuidade, sendo 
modelo internacionalmente reconhecido como 
referência. 

A Itália é considerada o país pioneiro na 
orientação inclusivista e esse percurso iniciou 
a partir de iniciativas sociais, políticas e históri-
cas e modificações estruturais nas mais diver-
sas instâncias. 

Segundo Rodrigues (2005), a Lei nº 517 de 
1977 (ITALIA, 1977) e a Lei Basaglia, de 1978, 
são consideradas importantes nesse contexto, 
sendo resultados de um processo de diversas 
experiências e lutas anteriores, caracterizados 
pela transformação de uma Itália camponesa 
em industrial. 

A primeira lei, que tratava da integrazione 
scolastica, promulgou o processo de extinção 
das classes de recuperação e das classes di-
ferenciais, propondo a integração nas classes 
regulares dos estudantes com diferenças em 
seu processo de escolarização. A lei garantiu 
a presença de professores especializados para 
apoio (professor de apoio ou insegnante di 
sostegno no ensino fundamental e no ensino 
médio junto do educador profissional (educa-
tore profissionale); o número máximo de vinte 
alunos nas classes em que houvesse um aluno 
com deficiência e a formação específica de do-
centes, abordando de forma ampla o tema da 
diversidade e da inclusão (RODRIGUES, 2005).

A segunda lei excluiu os manicômios e é 
considerada por Rodrigues (2005) como back-
ground para a abertura à diversidade na so-
ciedade italiana. Apesar dos encaminhamentos 
ocorridos desde 1977, foi somente em 1992, 
com a Lei n º104 (ITÁLIA, 1992), que prevê 

a frequência de todos os alunos, infra ou nor-
modotados intelectualmente na mesma classe, 
do maternal à universidade, até os espaços 
profissionais, que as pessoas com deficiência 
tiveram a garantia de acesso e permanência às 
escolas regulares. 

Dessa forma, a construção política na Itália 
foi radical quanto à escolarização das pessoas 
com deficiência, sendo que até os dias atuais 
há prioridade absoluta às situações de inclu-
são e inexistência de estruturas diferenciadas, 
como classes ou escolas especiais (BAPTISTA, 
2001).

Rahme (2013) refere que a reforma educa-
cional na Itália tem sido acompanhada de uma 
legislação que considera a escola e a socieda-
de como um todo. Cita como desdobramentos 
legislações que dispõem sobre a entrada dos 
alunos na universidade, orientam sobre a pro-
moção e inserção desse grupo no mundo do 
trabalho e sobre o sistema integrado de inter-
venção do serviço social em colaboração com 
a escola. 

Informa Rodrigues (2005) que segundo a Lei 
nº 104 (ITALIA, 1992) a pessoa com deficiência 
é aquela que apresenta alguma limitação física, 
psíquica ou sensorial, estável ou progressiva, 
que causa dificuldade de aprendizagem, de re-
lacionamento ou de integração no trabalho, a 
ponto de determinar um processo de desvan-
tagem social ou marginalização. A lei garante 
pleno respeito à dignidade e aos direitos, liber-
dade e autonomia às pessoas com deficiência. 
Também promove a integração na família, na 
escola, no trabalho e na sociedade e remove 
condições invalidantes que impedem o desen-
volvimento e a autonomia, assegura a partici-
pação na coletividade, bem como a realização 
de seus direitos civis, políticos e patrimoniais. 

Assegura também a recuperação funcional 
e social através de serviços de prevenção, cura 
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e reabilitação, além da tutela jurídica e econô-
mica, também garantindo ações voltadas à su-
peração da marginalização e da exclusão social 
(RODRIGUES, 2005).

A legislação prevê auxílio sócio-psico-pe-
dagógico – que envolve a estimulação para o 
desenvolvimento integral do sujeito através de 
ações terapêuticas e socializadoras –, apoio ao 
cumprimento de exigências escolares, estímu-
lo ao exercício físico, dentre outras modalida-
des possíveis de intervenção. Garante também 
apoio doméstico às famílias com poucos recur-
sos, do tipo assistencial e/ou ligado às tarefas 
domésticas e operacionais, e auxílio econômi-
co, através de bolsas de estudo, bônus para 
compra de livros, alojamentos em casas subsi-
diadas pelo estado pensão de invalidez, dentre 
outras garantias. 

O perfil dinâmico funcional (PDF) da pessoa 
com deficiência é construído a partir de avalia-
ção multidisciplinar, realizada por profissionais 
da rede pública de saúde. Após diagnóstico e 
prognóstico, é elaborado um programa perso-
nalizado envolvendo escolas, profissionais e 
instituições qualificadas para o trabalho com a 
pessoa. A garantia de seus direitos é preserva-
da se passar por esse processo, conforme Ro-
drigues (2005). As reavaliações são realizadas 
em três momentos, aos 10, 14 e aos 18 anos. 

Informa Rodrigues (2005) que como for-
ma de atender às demandas das escolas e das 
famílias foram criadas cooperativas sociais, 
formadas por profissionais da educação, psi-
cologia, psicomotricidade e outros, que de-
senvolvem juntamente com os professores o 
trabalho de integração das crianças e adoles-
centes de classes públicas ou privadas, pesso-
as com deficiência visual, motora, intelectual. 

As instituições especiais atuam em turno 
inverso, integradas às escolas, auxiliando nas 
tarefas de autonomia, aulas de computação, 

estimulação psicosensorial, apoio psicológico, 
pedagógico e psicomotor. Há instituições que 
se ocupam das questões profissionalizantes 
das pessoas com deficiência, preparando-as e 
integrando-as ao mercado de trabalho. O tra-
balho amplia-se e adequa-se de acordo com 
as necessidades dos estudantes (RODRIGUES, 
2005).

Valadão (2010) cita que a Lei 104 (ITALIA, 
1992) também prevê o Programa de Educa-
ção Individual (PEI), garantido pelo sistema 
educacional a todos os estudantes em situação 
de deficiência. O PEI indica características físi-
cas, psíquicas, sociais e afetivas do estudante, 
apontando limites e possibilidades consequen-
tes da situação de deficiência. O PEI deve es-
tar de acordo com os objetivos educacionais, 
orientados para atender as capacidades, ha-
bilidades e potencialidades dos estudantes em 
situação de deficiência, incluindo objetivos di-
dáticos de reabilitação, aspectos sociais e de 
bem-estar.

Segundo Di Pasquali e Maselli as ações con-
cretas do PEI implicam:

[...] - ações para a coleta de dados e infor-
mações úteis (observação sistemática, reuni-
ões iniciais e periódicas com a família e com 
os técnicos, atividades de acolhimento);
- organização flexível e articulada (aulas 
abertas, grupos de nível, trabalhos em pa-
res, grupos de interesse, uso de laboratórios, 
aprendizagem cooperativa, uso de autoria);
- estratégias para facilitar a aprendizagem. A 
presença de um aluno com deficiência torna-
-se a força propulsora para a ativação de mu-
danças que alteram o trabalho dentro da sala 
de aula, e tem também um impacto maior 
sobre as escolhas educacionais tomadas. 
[...] é necessária a referência à avaliação 
concebida como ferramenta inevitável para a 
melhoria dos projetos individuais e da esco-
la, portanto, como parte integrante do PEI. 
A avaliação não deveria ser apenas o teste 
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contínuo e final sobre o que foi construído em 
relação à aprendizagem, mas deveria envol-
ver também atenção dirigida aos progressos 
realizados nas áreas de autonomia, comuni-
cação, relacionamento. (DI PASQUALI; MA-
SELLI, 2014, p. 717)

A ideia é facilitar a aprendizagem, com di-
versidade de condições, juntamente com ati-
vidades extracurriculares, para favorecer a 
transição para o trabalho, a vida adulta e es-
cola técnica ou ensino superior universitário. A 
idade ou etapa da escolarização são menos re-
levantes, sendo prioridade as atividades edu-
cativas com flexibilidade, a fim de implementar 
o programa escolar e garantir a continuidade 
educativa entre os níveis de ensino, exigindo 
colaboração entre os professores em diferen-
tes níveis. Valadão (2010) refere que no tra-
balho interdisciplinar da proposta educacional 
inclusiva italiana profissionais especialistas em 
inclusão escolar colaboram na elaboração dos 
PEI. Os planos são coordenados entre serviços 
escolares, saúde, serviço social, cultura, lazer, 
centros esportivos, órgãos públicos e privados.

Somado ao trabalho pedagógico diferen-
ciado, a organização do sistema educativo é 
dividido em maternas, onde as crianças per-
manecem dos 3 aos 5 anos. Após, os perío-
dos são divididos em três momentos, quais se-
jam: Escola Primária (Scuola primaria) – para 
crianças dos 6 aos 10 anos; Escola Secundária 
de Primeiro Grau (Scuola secondaria di primo 
grado) –dos 11 aos 14 anos e; Escola Secun-
dária de segundo grau (Scuola secondaria di 
scondo grado) – dividida em Liceo (formação 
de cunho geral – 5 anos) ou formação técnico 
profissionalizante – 3 anos. (GREGUOL; GOB-
BI; CARRARO, 2013). Valadão (2010) relata 
que na faixa etária de 0 a 3 anos alunos com 
deficiência têm vaga garantida em creches e 
assim consecutivamente. Avançando nos ní-

veis escolares terão garantidas vagas na es-
cola primária, secundária e posteriormente 
ingresso no ensino superior. Baptista (2001) 
afirma que a divisão do ensino secundário em 
formação ampla ou técnico profissionalizante 
favorece as pessoas com deficiência, especial-
mente aquelas com deficiência intelectual, que 
se beneficiam da formação técnica, direciona-
da em função de habilidades e possibilidades 
particulares.

A formação docente tem relação com os di-
ferentes períodos em que o professor traba-
lha. São exigidas e oferecidas formações es-
pecíficas para atuação com estudantes com 
deficiência. Para o ensino primário é necessá-
ria formação acadêmica superior de no mínimo 
cinco anos; para o secundário é indispensável 
o curso superior e graduação em alguma área 
específica do conhecimento, tendo o docente 
oportunidade, como ampliação da formação, 
de cursar especialização em ensino de apoio 
(GREGUOL; GOBBI; CARRARO, 2013).

Segundo Greguol, Gobbi e Carraro (2013), 
em 2010 houve um salto qualitativo na forma-
ção de professores, pois passaram a ser exigi-
dos pela legislação, na formação universitária, 
conteúdos específicos de Didática e Pedagogia 
Especial. Também foi adicionado o Estágio For-
mativo Ativo, com um mínimo de 75 horas de-
dicadas ao aprimoramento das competências 
didáticas para a inclusão dos alunos com de-
ficiência. A formação do professor de apoio é 
mais aprofundada, sendo exigidos 60 créditos 
formativos (1500 horas), dos quais 12 (600) 
dedicados aos estágios específicos na escola. 

Em dezembro de 2012 ocorreram modifi-
cações nos dispositivos legais italianos acerca 
da inclusão. Greguol, Gobbi e Carraro (2013) 
citam a ampliação do conceito de Necessida-
des Educativas Especiais, que anteriormente 
só compreendia as pessoas com deficiência 
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e atualmente contempla transtornos globais 
do desenvolvimento e outras dificuldades de 
aprendizagem. 

Os autores também destacam a formaliza-
ção dos Centros Territoriais de Apoio (Centri 
Territoriali di Supporto – CTS) que, em conso-
nância com os Centros Territoriais para a Inclu-
são (Centri Territoriali per l’Inclusione – CTI) 
– serviço de informações às famílias, estudan-
tes, professores, entre outros), provêm apoio 
às escolas com informações e atualizações de 
recursos, tecnologias facilitadoras e outros as-
pectos que favoreçam a inclusão. Ambos ofe-
recem cursos de capacitação docente e atu-
alizações técnicas de recursos que estejam 
disponíveis para os estudantes com deficiência 
(GREGUOL; GOBBI; CARRARO, 2013).

Pode-se observar que a proposta educacio-
nal inclusiva italiana possui um histórico amplo 
e caráter inovador em relação a outros países, 
embora alguns estudos e dados indiquem que 
existem desafios presentes nesse modelo. 

Rahme (2013) comenta que a articulação 
entre os processos individuais desenvolvidos 
com os alunos com deficiência e o processo co-
letivo da turma podem ser qualificados, suge-
rindo que as dinâmicas sejam menos tecnicis-
tas e solitárias. Problematiza também questões 
referentes ao professor especializado de apoio, 
como se esse fosse a única alternativa a ser 
considerada diante de um estudante deficiente 
e o único responsável pela sua integração nas 
classes regulares. 

A partir dessas considerações explicitou-se 
algumas características do modelo educacional 
italiano de educação inclusiva. 

4 Aproximações e Distanciamentos 
Entre os Modelos Brasileiro e Ital-
iano de Educação Inclusiva

A inclusão é um conceito que tem provoca-
do movimentos constantes nas diferentes so-
ciedades nas dimensões filosóficas, políticas, 
econômicas, relacionais, pessoais e educacio-
nais. Traz em sua proposta uma característica 
que mobiliza o pensar, o agir e o sentir coleti-
vo. A presença da complexidade e da diferença 
fundamentada em uma concepção de direitos 
humanos, que conjuga igualdade de oportuni-
dades e qualidade nas aprendizagens, promo-
ve avanços em relação às circunstâncias his-
tóricas de exclusão vivenciadas dentro e fora 
da escola. 

Para Sánchez (2005) incluir supõe o dever 
de condicionar as decisões e ações de todos 
os participantes do sistema de ensino, já que 
o termo incluir, em sua origem, significa ser 
parte de algo, formar parte do todo, enquanto 
excluir significa manter fora, apartar, expulsar. 

Considera a autora:

Educação inclusiva é antes de tudo uma 
questão de direitos humanos, já que defende 
que não se pode segregar a nenhuma pes-
soa como consequência de sua deficiência, 
de sua dificuldade de aprendizagem, do seu 
gênero ou mesmo se esta pertencer a uma 
minoria étnica [...] é uma atitude, representa 
um sistema de valores e de crenças, não uma 
ação simplesmente, mas sim um conjunto de 
ações. (SÁNCHEZ, 2005, p. 12)

Mittler (2003) argumenta que o conceito de 
inclusão envolve um repensar radical da políti-
ca e da prática e seu objetivo está no coração 
da política social. Quanto à educação, conside-
ra que, para garantia do acesso e participação 
educacional e social de todos e para impedir a 
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segregação e isolamento, é necessário um pro-
cesso de reforma e estruturação das escolas 
como um todo, incluindo currículo, avaliação, 
registros, agrupamentos, propostas pedagógi-
cas, práticas de sala de aula e oportunidades 
de esporte, lazer e recreação. 

Os modelos de inclusão educacional que 
vêm se desenvolvendo no Brasil e na Itália 
apresentam como aproximações o fato de se-
rem signatários das resoluções internacionais 
e apresentarem mudanças legislativas em seus 
movimentos. Porém, os trajetos temporais, as 
características e as práticas políticas, sociais e 
pedagógicas são diferenciadas, como até aqui 
explicitado. 

No Relatório Técnico de Políticas Públicas de 
Educação Especial (PORTUGAL, 2014), segun-
do a classificação da Associação Europeia para 
o Desenvolvimento da Educação Especial, os 
países são agrupados com base na caracteriza-
ção de suas políticas de integração/inclusão de 
alunos com necessidades educativas especiais 
em três categorias:

a) One Track Approach – países de traje-
tória única e que possuem práticas orientadas 
para a inclusão de todos os alunos no sistema 
regular de ensino;

b) Multi Track Approach – países que se-
guem uma abordagem múltipla para a inclu-
são, isto é, integram o sistema de educação 
especial e o sistema regular;

c) Two Track Approach – países onde exis-
tem dois sistemas educativos distintos e os 
alunos com necessidades educativas especiais 
frequentam escolas especiais com currículo es-
pecífico. 

Segundo essa classificação, a Itália, em fun-
ção de sua trajetória histórica e sistema edu-
cativo, está inserida na primeira categoria. O 
Brasil, caso participasse da classificação euro-
peia, ocuparia a segunda categoria, por apre-

sentar abordagem múltipla para estudantes 
com deficiência, os quais participam dos siste-
mas de educação especial e da escola regular. 

Chagas (2006) apresenta referências da 
percepção internacional sobre a questão da 
deficiência no Brasil, informando que segundo 
o relatório de Monitoramento Internacional dos 
Direitos dos Deficientes, realizado pelo Centro 
para Reabilitação Internacional, o Brasil está 
entre os cinco países mais inclusivos das Amé-
ricas. O relatório avaliou os países em relação 
ao apoio a tratados internacionais, oportunida-
des de educação e emprego, mobilidade, ser-
viços de saúde e moradia e facilidade de comu-
nicação, classificando-os em mais inclusivos, 
moderadamente inclusivos e menos inclusivos. 
É evidente que as classificações não tornam os 
países mais inclusivos em sua plenitude, nem 
supõem permanências, pois muitas das diretri-
zes legais inclusivas existentes nas legislações 
não asseguram mudanças na sociedade. Con-
tudo, as diretrizes legislativas e os movimen-
tos em prol da inclusão são passos iniciais em 
direção ao incluir na sociedade como um todo. 

Elencando elementos para aproximação, 
distinção e compreensão dos modelos, é pos-
sível citar que a trajetória histórica é um dos 
aspectos que distingue os modelos brasileiro 
e italiano, já que a Itália tem a inclusão como 
diretriz fundamental para toda a educação na-
cional desde 1977, com a Integrazione Scolas-
tica, sendo um dos países reconhecidos como 
referência na atualidade. Nesse país, a educa-
ção inclusiva faz parte de um plano de vida e 
sua constituição tem relação com a construção 
da participação ativa da pessoa com deficiência 
na vida social (DI PASQUALE; MASELLI, 2014).

No Brasil, a trajetória é mais recente, per-
cebendo-se mais movimentos, especialmente 
políticos, a partir da década de noventa. Cha-
gas (2006) refere que a atenção explícita das 
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ações públicas governamentais às pessoas 
com deficiência são contemporâneas. Quanto 
à questão educacional no Brasil, apesar do que 
a legislação assegura, aparentemente poucos 
avanços foram contabilizados e a inclusão em 
diferentes níveis da educação básica é uma re-
alidade ainda distante (PASSERINO; PEREIRA, 
2014).

Beyer (2009) afirma também que a escola 
inclusiva brasileira está em crise de consolida-
ção, encontrando-se diante de um movimento 
quanto ao projeto da educação inclusiva, po-
rém com descompassos entre a política educa-
cional nacional e a realidade educacional bra-
sileira. 

Nesse aspecto pode-se refletir acerca dos 
direitos humanos, os quais são categorias le-
gais de validade universal, embora sigam iti-
nerários incomuns nas diferentes culturas. Da 
mesma forma, a existência das normas refe-
rentes à inclusão não corresponde a sua ob-
servância. Chagas (2006) cita alguns aspectos 
impeditivos à formulação e implementação de 
políticas no Brasil, que têm relação com o go-
verno e a sociedade: insensibilidade humani-
tária, falta de prioridade política, desconheci-
mento legal ou técnico, falta de recursos para 
abranger toda a população. 

Di Pasquali e Maselli refletem sobre a reali-
dade italiana e afirmam que, apesar do proces-
so de inclusão escolar se desenvolver de forma 
decidida, apresenta descontinuidades e refle-
xos da radicalidade até os dias atuais:

[...] as condições extremamente heterogê-
neas do território italiano, os altos e baixos 
de políticas de apoio ao sistema de ensino 
como um todo e a retirada dos recursos pú-
blicos tiveram um impacto significativo sobre 
as condições reais da tradução dos princípios 
orientadores em práticas educativas cotidia-
nas que contribuíram para delinear um qua-
dro heterogêneo, desigual, que apresenta 

situações de excelência e de boa qualidade 
e outras certamente muito mais críticas e 
merecedoras de atenção (DI PASQUALI; MA-
SELLI, 2014, p. 708).

Rahme (2013) aponta aspectos que cons-
tituem desafios presentes no modelo italiano 
como a superação de posturas pedagógicas 
tecnicistas e redução dos percursos de tra-
balho solitários nas escolas. Relata que algu-
mas práticas ainda acontecem de forma iso-
lada, automática, sem a participação coletiva 
dos professores e entre os estudantes. Sugere 
avanços no posicionamento dos professores de 
apoio no contexto da sala de aula e da escola 
e a evolução do modelo médico de deficiência, 
o qual enfatiza as falhas, sendo que esse ainda 
persiste na realidade italiana.

Um aspecto conceitual da legislação e da 
prática inclusiva na Itália que se aproxima com 
a brasileira é ligado às identificações e clas-
sificações referentes ao público com necessi-
dades educativas especiais (NEE) (GREGUOL; 
GOBBI; CARRARO, 2013). Para Di Pasquali e 
Maselli (2014), ambos os países são regidos 
por diagnósticos, porém, com diferenças que 
norteiam o processo de incluir como explicita-
do a seguir. 

No Brasil são atendidos no regime da Edu-
cação Especial (AEE nas SRM) pessoas com de-
ficiência, portadores de altas habilidades e de 
transtornos globais do desenvolvimento. 

Na Itália, a classificação compreende três 
categorias:

a) Categoria A – alunos com deficiência (de-
rivadas de limitações orgânico-funcionais atri-
buíveis à deficiência ou doenças orgânicas de 
origem sensorial, motora ou neurológica);

b) Categoria B – alunos com dificuldades 
emocionais e comportamentais ou Transtornos 
Específicos de Aprendizagem – TEA – (como 
dislexia, inserida recentemente); 
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c) Categoria C – alunos com desvantagens 
associadas ao ambiente socioeconômico, cul-
tural e sociolinguístico de origem. 

Apesar da aproximação por categorização 
entre os modelos brasileiro e italiano, há di-
ferenças relacionadas ao modelo italiano por 
basear-se na Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) 
(OMS, 1989), quadro de referência utilizado 
para descrever, avaliar e medir saúde e incapa-
cidade. Ela apresenta modelos ligados à saúde 
e doença, porém com associação de níveis in-
teracionais complexos entre múltiplos fatores, 
como atividades e participação possíveis para 
pessoas com deficiência na perspectiva bioló-
gica, social e psicológica, intimamente ligadas 
e interdependentes (DI PASQUALI; MASELLI, 
2014).

Quanto às particularidades referentes à 
escola, a garantia de redução do número de 
alunos no grupo com presença de uma pes-
soa com deficiência é uma das diretrizes dife-
renciais. A legislação italiana assegura o limite 
máximo de vinte crianças e prevê a presença 
do professor especializado de apoio, com for-
mação acadêmica específica referente ao nível 
em que leciona, que atua conjuntamente com 
o professor regente da turma, caracterizando 
a bidocência. Di Pasquali e Maselli (2014) alu-
dem à relação entre o aluno e o professor de 
apoio, na qual pode ocorrer ênfase excessiva 
sobre o profissional, reduzindo oportunidades 
de atuação com toda a classe, podendo haver 
isolamento do aluno e do professor, minimi-
zando a pluralidade do processo, princípio do 
modelo inclusivo italiano. 

Greguol, Gobbi e Carraro (2013) apresen-
tam dados que indicam que a realidade apre-
senta distanciamentos em relação à legislação 
quanto ao número máximo de alunos em sala 
de aula, pois há denúncias de irregularidades, 

apontadas no relatório de educação especial. 
Problemas de acessibilidade arquitetônica de 
muitas instalações escolares e carência de re-
cursos materiais adequados também são pro-
blemas na realidade inclusiva italiana. 

Valadão (2010) associa informações que 
relatam a existência de escolas para cegos e 
surdos e outros com fala comprometida, bem 
como escolas com metas específicas para edu-
cação especializada em deficiências físicas e 
dificuldades graves. 

Di Pasquali e Maselli (2014) ressaltam outro 
aspecto diferencial na prática educativa italia-
na: a utilização do PEI, um planejamento in-
dividualizado multiprofissional, formado pelo 
diagnóstico funcional, perfil dinâmico-funcio-
nal, lista de atividades educativas organiza-
das em função das necessidades educativas 
do aluno e critérios de avaliação adequados à 
situação pessoal. Na busca do equilíbrio das 
ações pedagógicas, o PEI promove o direito a 
um plano educativo que responda às neces-
sidades diferenciadas e desenvolvimento de 
competências de todos os estudantes com de-
ficiência, orientando-os na escola, articulando 
programação comum, atividades personaliza-
das e percursos individuais. 

Valadão (2010) cita que nesses casos o de-
senvolvimento psicofísico é mais importante 
do que a etapa ou fase de escolarização, po-
dendo o estudante seguir o currículo padrão 
ou simplificado de acordo com suas habilida-
des. 

No Brasil, existe o AEE como modalidade de 
Educação Especial para as pessoas com NEE. 
Constitui um trabalho docente paralelo ao tra-
balho da classe regular, que ocorre nas SRM. 
Garcia (2013) assinala que tal serviço repre-
senta uma complementaridade formal, pois 
não se constitui em serviço articulado com o 
trabalho desenvolvido na sala comum, sendo 
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fonte de separação e pouco incidindo sobre o 
processo de escolarização dos sujeitos na mo-
dalidade Educação Especial. Ao mesmo tempo 
é a possibilidade de intervenção particulariza-
da oferecida atualmente às pessoas com defi-
ciência.

A colaboração entre escola e família no mo-
delo italiano é outro indicador a ser considera-
do. A família é vista como ponto de referência 
essencial, fonte de informações e interlocutor 
protagonista para o planejamento do projeto 
de vida da pessoa com deficiência.

Conforme Di Pasquale e Maselli (2014) esse 
aspecto é de exigência constante e contínua 
na legislação. O respeito mútuo, a compre-
ensão das diferentes funções, a garantia da 
expressão e compartilhamento dos fins edu-
cativos, dos respectivos papéis e responsabi-
lidades constituem um dos focos da política e 
das ações que têm como finalidade incluir em 
todas as instâncias.

A intersetorialidade, vista como a articula-
ção de ações efetivas entre os diversos seto-
res públicos, é mais uma característica que se 
apresenta drasticamente distinta nos dois mo-
delos. Na realidade italiana há um programa de 
inclusão, onde se visualiza e se vive a partici-
pação coletiva e a corresponsabilidade. As po-
líticas educativas têm relação com os sistemas 
de saúde, assistência social, esporte, lazer, ou 
seja, contemplam todas as dimensões da vida 
das pessoas com deficiência e o acompanha-
mento acontece desde a identificação da defi-
ciência. O PEI e o PDF, bem como os centros de 
atenção, são exemplos de ações efetivas dessa 
dimensão do modelo italiano. 

Góes e Machado (2013) afirmam que as 
políticas sociais em curso no Brasil têm evi-
denciado a ausência de ações integradas e de 
transformações sociais. Não há articulação, in-
tegração, diálogo, nem esforço institucionali-

zado e sistemático de compatibilização de atu-
ações complementares. 

A fragmentação é a forma como as organi-
zações setoriais tratam os cidadãos e seus pro-
blemas, oferecendo serviços isoladamente. As 
ações públicas têm sido restritas, predominan-
do na área da Assistência Social. Há iniciativas 
públicas em outros níveis federados, parcerias 
entre o governo, entidades não-governamen-
tais e instituições particulares (GÓES; MACHA-
DO, 2013).

Tais entidades e instituições têm perfis va-
riados e atuações orientadas para finalidades 
diversas, que vão desde o modelo assisten-
cialista até o incentivo à busca da cidadania 
e inclusão social. Porém, existe uma distân-
cia quanto à possibilidade de participação nos 
vários aspectos da vida da comunidade, re-
cebimento de atenção médica, psicológica e 
funcional adequadas, educação, formação e 
readaptação profissional, especialmente em 
relação à transversalidade necessária (CHA-
GAS, 2006).

Além da falta de articulação entre as di-
ferentes esferas públicas, observa-se que no 
Brasil não há um requisito legal que assegure 
parâmetros mais específicos sobre conteúdos 
mínimos necessários na formação de profes-
sores, nem esclarecimentos sobre a formação 
do profissional da Educação Especial. Também 
há dificuldades e lacunas em termos práticos 
nas escolas, especialmente no desenvolvimen-
to das competências didáticas e na avaliação 
das pessoas com deficiência. 

Greguol, Gobbi e Carraro, sobre a formação 
de professores da Educação Especial, afirmam: 

A lacuna existente entre a formação e a atu-
ação prática tem feito com que os professo-
res sintam-se perdidos diante da missão de 
lidar com a diversidade em sala de aula, so-
bretudo pela falta de conhecimento de como 
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adaptar as atividades, materiais, conteúdos 
programáticos ou procedimentos de ensino. 
(GREGUOL; GOBBI; CARRARO, 2013, p. 312)

Ainda, estudo comparativo das legislações 
brasileira e italiana sobre educação especial 
desde a década de setenta, realizado por Ca-
bral, afirma:

[...] enquanto o Brasil instituiu dispositivos 
legais e normas para incentivar mudanças, 
na Itália, as normas eram instituídas coleti-
vamente para fundamentar práticas já exis-
tentes; a perspectiva médica para a identifi-
cação do alunado na Itália reduz para 1,5 % 
a população a ser atendida, o que no Brasil 
é estimado em 14,5 %, influenciando direta-
mente na canalização dos investimentos em 
educação para esse segmento populacional, 
dentre outros serviços; enquanto as famílias 
italianas reivindicaram a educação dos seus 
filhos nos espaços comuns da sociedade, no 
Brasil, a luta foi para o funcionamento de ins-
tituições especializadas; por mais que a in-
clusão escolar na Itália seja considerada uma 
experiência política mais radical no âmbito 
mundial, ainda assim reconhece a necessi-
dade de manutenção do funcionamento das 
instituições especializadas para surdos e ce-
gos; em ambos os contextos identificam-se 
dificuldades de articulação entre os serviços 
da saúde e da educação e permanece a ten-
dência comum dos professores das classes 
comuns de delegar a responsabilidade do 
ensino do aluno com deficiência ao profes-
sor especializado. (VALADÃO apud VALADÃO, 
2010, p. 53)

Observa-se que dimensões éticas, peda-
gógicas, sociais, políticas, econômicas, dentre 
outras, caracterizam o ato de incluir e sua efe-
tividade enquanto ato democrático de busca de 
igualdade de direitos e oportunidades. 

Aspectos ligados à historicidade e estrutu-
ras legais confirmam o caminho específico de 
cada sistema inclusivo. Heterogeneidade no 

público, nos contextos, nos tempos e nas prá-
ticas definem o incluir em seus diferentes mo-
delos e modalidades. Trata-se de um desafio, 
que engloba envolvimento, comprometimento 
e responsabilidade de toda a sociedade. 

5 Considerações Finais

O movimento mundial em direção a refle-
xões, discussões e ações no que se refere à in-
clusão e à educação na perspectiva inclusiva é 
permanente. Cada nação carrega consigo sua 
história, sua forma de construir tal processo, 
com características peculiares referentes à so-
ciedade, dinâmicas governamentais, constitui-
ção espaço-temporal, economia, dentre outros 
fatores intervenientes. 

O Brasil e a Itália são países que se apro-
ximam em alguns aspectos e se distanciam 
substancialmente em outros. Ambos possuem 
fatores positivos e fatores a serem observados, 
avaliados e revisados, constituindo a continui-
dade do processo que caracteriza as grandes 
mudanças conceituais, culturais e práticas 
ocorridas até hoje, em nível internacional. 

Observou-se no estudo que alguns aspec-
tos podem ser considerados como referência 
na discussão entre os modelos brasileiro e ita-
liano. Em ambos os países observa-se avanços 
legislativos, crescente ingresso e permanência 
de estudantes com deficiência nos ambientes 
escolares, investimento em formação de pro-
fessores, porém as ações não garantem total 
qualidade na efetividade das realidades ditas 
inclusivas, especialmente no Brasil. 

Modelos perfeitos e terminados não se-
riam condizentes com o pressuposto básico 
da inclusão, o qual é baseado no acolhimen-
to, aceitação e convivência construtiva diante 
das diferenças; porém, é nas diferenças que 
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se baseiam as possibilidades de constituição 
de novas formas de ser, fazer, estar e sentir 
na sociedade. Dessa forma, características 
como prévio acompanhamento biopsicossocial 
das pessoas com deficiência, definição do pú-
blico alvo, existência e revisão constante dos 
planejamentos individualizados, formação de 
professores plenamente caracterizada e com 
exigência de perfil acadêmico, parceria entre 
instituições e famílias e políticas públicas arti-
culadas são pontos do modelo inclusivo italiano 
que podem colaborar para a reflexão e busca 
de novas possibilidades à realidade do modelo 
brasileiro. 

A ampliação do olhar atento e crítico para 
tal situação é emergencial, pois é preciso con-
siderar a necessidade e a relevância social, po-
lítica, educativa, familiar e particular de cada 
uma das pessoas com deficiência em seus con-
textos. 

Da mesma forma, apoiados em um modelo 
de inclusão que tem em sua trajetória décadas 
de experiência e na busca pelas reais possibi-
lidades de igualdade no tratamento e oportu-
nidades de todos, fica evidente que é impres-
cindível a revisão das formas de condução das 
políticas públicas no Brasil. Investimentos no 
quesito da intersetorialidade, imprimindo es-
forços de ligação e interligação das legislações, 
políticas e ações concretas são algumas dire-
trizes que podem conduzir a uma evolução no 
processo do incluir na sociedade brasileira.

Também é imprescindível a formação de 
professores que busquem a transformação dos 
conceitos, dos posicionamentos subjetivos e 
que vão além na reflexão e conscientização so-

bre o processo de incluir. Esses são indicadores 
qualitativos de uma educação inclusiva, assim 
como o fato de se reduzir distâncias entre as 
previsões legais e as práticas cotidianas, dire-
cionar o olhar para todas as dimensões da vida 
das pessoas com deficiência, articulando-as 
objetivamente para alcançar eficácia e eficiên-
cia concretas. Essas considerações, atitudes e 
propostas são focos centrais de sucesso dos 
projetos de inclusão social e educacional. 

A qualidade de vida, o desenvolvimento 
biopsicossocial pleno, a convivência saudável 
e a autonomia constituem direitos humanos 
universais. Em busca de uma nova proposição 
sócio histórica que busca incluir, percebe-se 
modificações em prol da inclusão social, bem 
como, concomitantemente, a conservação de 
muitas práticas ligadas à cultura da normaliza-
ção e da igualdade social reprodutiva presen-
tes na sociedade até os dias atuais. 

Considerando esses fatos, acolher a pre-
sença integral do outro, promover a verdadei-
ra atenção à complexidade e heterogeneidade, 
buscar a qualificação do exercício de cidadãos 
que buscam viver e conviver em harmonia, 
dialogando e complementando histórias e ex-
periências, constituem alguns dos desafios im-
postos. 

Conhecer e reconhecer as aproximações e 
distanciamentos que caracterizam os modelos 
inclusivos das diversas sociedades pode tor-
nar-se um exercício reflexivo e um passo em 
direção ao reconhecimento positivo, somando 
novos passos à caminhada, a qual possibilita 
rumar a novas descobertas e para a constru-
ção de outros itinerários. 
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